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EDITAL DE CONVOCAÇÃO IGAM N°09/2012 

PROCESSO ELEITORAL PARA A NOVA COMPOSIÇÃO DO COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO 
PIRANGA – 2013/2017 

 

LISTA DE HABILITADOS  
 

I PODER PÚBLICO ESTADUAL 
 

1. DETEL – DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TELECOMUNICAÇÕES  

2. EMATER - EMPRESA DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS; 

3. EPAMIG – EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS; 

4. IEF – INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS; 

5. IGA – INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS APLICADAS; 

6. IGAM – INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS; 

7. IMA – INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUÁRIA;  

8. PCMG – POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS; 

9. PMMG - POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS; 

10. SEAPA – SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO; 

11. SEMAD – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; 

12. SEE – SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO; 

13. SES – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. 

II PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
 

1. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA NOVA; 

2. PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA; 

3. PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUERI; 

4. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA; 

5. PREFEITURA MUNICIPAL DE ORATÓRIOS; 

6. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE DE PONTE NOVA; 

7. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA; 

8. PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA; 

9. PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FIRME; 

10. PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES; 

11. PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA; 

12. PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DOCE; 

13. PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DE OLIVEIRA; 

14. PREFEITURA MUNICIPAL DE VERMELHO NOVO; 
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III USUÁRIOS 
 

1. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO (DMAES) DE PONTE NOVA; 

2. COPASA – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS; 

3. FIEMG – FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS; 

4. SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RAUL SOARES; 

5. SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SENHORA DE OLIVEIRA; 

6. SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VIÇOSA; 

7. VALE S.A.; 

8. SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VERMELHO NOVO; 

9. CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO; 

10. SAMARCO. 

 

IV SOCIEDADE CIVIL 
 

1. ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL; 

2. AMAPI – ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO VALE DO RIO PIRANGA; 

3. BIOCEP – BIOLOGIA DA CONSERVAÇÃO-EDUCAÇÃO E PROJETOS AMBIENTAIS; 

4. ASSOCIAÇÃO CIRCUITO TURISTICO NASCENTES DO RIO DOCE; 

5. CREA - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS; 

6. INSTITUTO XOPOTÓ; 

7. MOVIMENTO ECOLÓGICO E CULTURAL VALE DO PIRANGA; 

8. ORGANIZAÇÃO AMBIENTAL PURO VERDE; 

9. SOCIEDADE SINHÁ LAURINHA; 

10. UFOP – UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO;  

11. UFV – UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA; 

12. SINDÁGUA - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PURIFICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA E EMPRESAS DE SERVIÇOS DE ESGOTO DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 
LISTA DE NÃO HABILITADOS 

 
I PODER PÚBLICO ESTADUAL 

---- 
 

II PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
---- 

 

III USUÁRIOS 
---- 
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---- 
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LISTA DE INDEFERIDOS 
 

A EMPRESA SARSAN ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA TEVE O SEU CADASTRAMENTO/INSCRIÇÃO 
INDEFERIDO, UMA VEZ QUE NÃO SE ENQUADRA COMO ENTIDADE DA SOCIEDADE CIVIL, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 14, DA DN CERH Nº 04/2002, BEM COMO O DISPOSTO NO ARTIGO 4, DA RESOLUÇÃO 
SEMAD Nº 1.573/2012. 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS (CISAB) TEVE 

SUA HABILITAÇÃO FINAL INDEFERIDA, POR MEIO DA NOTA JURÍDICA PROC.IGAM. SISEMA Nº 036/2013, UMA 

VEZ QUE NÃO SE ENQUADRA NO SEGMENTO PODER PÚBLICO MUNICIPAL. 

 

 
 
 
DIVULGAÇÃO: 08/04/2013 


